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01 - VENDEDOR (A) (ES) | COMPRADOR (A) (ES) | CEDENTE (S) PESSOA FÍSICA: 
 

Documento de identificação válido, com foto; 

Informar profissão, telefone, residência e e-mail; 

Certidão de estado civil: nascimento ou casamento com as devidas averbações; 

Traslado de pacto antenupcial e registro (quando houver); escritura pública de 

união estável (quando houver);  

Se representado(s) por procuração ou substabelecimento público (quando houver), 

apresentá-los, inclusive a documentação do(a) procurador(a). 

 
02 - VENDEDOR (A) (ES) | COMPRADOR (A) (ES) | CEDENTE (S) PESSOA 
JURÍDICA: 
 

Comprovante de inscrição no CNPJ, contrato social e suas alterações; 

Sócios: Documento de identificação válido, com foto; 

Informar profissão, residência e e-mail; 

Se representado(s) por procuração pública ou substabelecimento público, 

apresentá-la (o); inclusive documentação do(a) procurador(a). 

 

03 - DO OBJETO: 
 

Certidões de inteiro teor e situação jurídica (emitidas dentro do prazo de trinta 

dias); 

Boleto e comprovante de pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 

– ITBI; 

Contrato de compra e venda com cessão de direitos, constando qualificação das 

partes, do objeto, valor da operação, e meio e forma de pagamento; 

Certidão Negativa de IPTU emitida pela SEMFAZ. 

 

 

 

COMPRA E VENDA COM CESSÃO DE DIREITOS 
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OBSERVAÇÕES 
 

• Os documentos mencionados estão sujeitos à análise, podendo haver 
solicitação de documentação complementar. 

 
EMOLUMENTOS 

 
TODOS OS CASOS 

 

 

 

 

 

 
_____________________________________________________________________ 
 
Obs: Os valores informados serão cobrados de acordo com o tipo de serviço solicitado. Alguns 
emolumentos se aplicam a todos os casos, enquanto outros dependerão das características do 
ato ou da documentação apresentada. Para mais informações, consulte a Tabela de 
Emolumentos completa clicando aqui. 
 

ALGUNS CASOS 

https://novogerenciador.tjma.jus.br/storage/arquivos/ferj/resol_gp_1462024_tabela_de_emolumentos_2025_femp_e_fadep_22_01_2025_00_18_45.pdf

